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Desenvolvimento para todos.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR N° 74 DE 19 DE AGOSTO DE 2010.

MODIFICA A PLANTA DE USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO.

A Câmara Municipal de Patrocínio, por seus representantes legais, aprovou e o

Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° - A Avenida Dom José André Coimbra - quadra 14, setor 06, trecho

compreendido entre as Ruas Teodoro Gonçalves e Martins Mundim, passa a integrar a Zona

Comercial, conforme a Quadra 15 do mesmo setor.

Art. r -Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 19 de agosto de 2010.

Luc~s\camp1sd~SiqUeira
~~efeito Municipal

P4blícada(o)-Jorna\ \9....~-
~ em.3.9..I.,1,92010

;;ãg'. 'O.L e afixada(o) no plac~rd
da Prefeitura Municipal de PatroClnlO
de 0.9.1.:1.1.12010 a .l.Q.I.Jl.12010.
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